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Prezados, 

Esperamos que estejam todos bem! 

Segue o Informativo Criminal do CAOCRIM, com artigos, notícias e jurisprudência que reputamos 
de relevância para a atuação criminal e conhecimento do Ministério Público. 

 

EQUIPE CAOCRIM. 

 

ARTIGOS E NOTÍCIAS 

Fiscalização Prisional - PORTARIA GM/MS Nº 2.298, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021- 
Dispõe sobre as normas para a operacionalização da Política Nacional de Atenção Integral à 
Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

Prof. Douglas Fischer - Lei nº 14.197/2021 (crimes contra o Estado Democrático de Direito) e 
Competência processual penal 

Prof. Douglas Fischer - Contemporaneidade e prisões preventivas 

STJ –  novas diretrizes sobre o roubo circunstanciado 

CAOCRIM/GECEP-MPCE –  Plano Operacional Pradrão - POP (controle externo da atividade 
policial civil) 

Prof. Douglas Fischer - INTERROGATÓRIO: ATO DO JUIZ OU DO ADVOGADO DE 
DEFESA ?

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-2.298-de-9-de-setembro-de-2021-343833792
https://canalcienciascriminais.com.br/stj-estabelece-novas-diretrizes-sobre-o-roubo-circunstanciado/
https://mpce365.sharepoint.com/:b:/s/PesquisadePeasProcessuais/EaKT6GbuSIJJkKM10CA8qqABvI716B6JC8vTXtT4D2xBfQ?e=PRgDJ3
https://temasjuridicospdf.com/interrogatorio-ato-do-juiz-ou-do-advogado-de-defesa/
https://temasjuridicospdf.com/contemporaneidade-e-prisoes-preventivas/
https://temasjuridicospdf.com/lei-no-14-197-2021-crimes-contra-o-estado-democratico-de-direito-e-competencia-processual-penal/
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JULGADOS DO STF 

COLABORAÇÃO PREMIADA PELA POLÍCIA – CONCORDÂNCIA NECESSÁRIA DO MP - 
CONDIÇÃO DE EFICÁCIA DO ACORDO 

 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA. PRELIMINAR SUSCITADA PELA 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA. LEGITIMIDADE DA AUTORIDADE 
POLICIAL. PRECEDENTE DA ADI 5.508, POSIÇÃO MAJORITÁRIA DO STF PELA 
AUTONOMIA DA PF NA CELEBRAÇÃO DE ACP. POSIÇÃO CONTRÁRIA DESTE 
RELATOR VENCIDA NA OCASIÃO. TEMA QUE REPÕE A PGR EM PLENÁRIO E EM 
MENOR EXTENSÃO DO VOTO ENTÃO VENCIDO. ANUÊNCIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO SUSCITADA AGORA PELA PGR. CONDIÇÃO DE EFICÁCIA. ACOLHIMENTO. 
1. Nos termos do entendimento formado no julgamento da ADI 5.508, a autoridade policial tem 
legitimidade para celebrar autonomamente acordo de colaboração premiada. Em voto vencido, 
assentada a negativa dessa faculdade. 
2. Matéria novamente suscitada, em menor extensão, pela PGR. Considerada a estrutura acusatória 
dada ao processo penal conformado à Constituição Federal, a anuência do Ministério Público deve 
ser posta como condição de eficácia do acordo de colaboração premiada celebrado pela autoridade 
policial. Posicionamento de menor extensão contido no voto vencido proferido. Possibilidade de 
submeter a matéria ao mesmo Plenário a fim de que o entendimento majoritário seja confirmado ou 
eventualmente retificado. Em linha de coerência com o voto vencido, pela retificação do 
entendimento majoritário na extensão que pleiteia a PGR. 
3. Questão preliminar suscitada pela Procuradoria-Geral da República acolhida para dar parcial 
provimento ao agravo regimental e tornar sem efeito, desde então, a decisão homologatória do 
acordo de colaboração premiada celebrado nestes autos, ante a desconformidade manifestada pelo 
Ministério Público e aqui acolhida. Eficácia ex tunc.
(Pet 8482 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 31/05/2021, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-188  DIVULG 20-09-2021  PUBLIC 21-09-2021)
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PRERROGATIVA DE FORO - CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS – AUTORIDADES NÃO 
PREVISTAS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDADE

DIREITO CONSTITUCIONAL. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
NORMAS SOBRE PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DE CRIME DE 
RESPONSABILIDADE: COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. PRERROGATIVA DE 
FORO CONCEDIDA A MEMBROS DAS PROCURADORIAS GERAIS DO ESTADO, 
MEMBROS DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, MEMBROS DA 
DEFENSORIA PÚBLICA, DELEGADOS DE POLÍCIA, VICE-PREFEITOS E VEREADORES: 
IMPOSSIBILIDADE DE AMPLIAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚLICA. LEGITIMIDADE PARA O CONTROLE DIRETO DE 
CONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL: POSSIBILIDADE DE 
AMPLIAÇÃO PELO CONSTITUINTE ESTADUAL. NORMAS SOBRE ELABORAÇÃO DE 
LISTA TRÍPLICE PARA ESCOLHA DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: VÍCIO DE 
INICIATIVA. NORMAS SOBRE ATRIBUIÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL: 
VÍCIO DE INICIATIVA. DEFESA DE DIREITOS COLETIVOS. ALTERAÇÃO DO 
PARADIGMA CONSTITUCIONAL: PREJUÍZO DA AÇÃO. CONCESSÃO AOS 
VEREADORES DE IMUNIDADES FORMAIS NÃO PREVISTAS NO INC. VIII DO ART. 29 
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE 
DE SE RESTRINGIREM AS HIPÓTESES DE INTERVENÇÃO DOS ESTADOS NOS 
MUNICÍPIOS PREVISTAS NO ART. 35 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
1. É inconstitucional dispositivo da Constituição do Rio de Janeiro pelo qual se dispõe competir à 
Assembleia Legislativa do Estado processar e julgar Defensor Público-Geral do Estado nos crimes 
de responsabilidade. Compete privativamente à União legislar sobre normas de processamento e 
julgamento de crimes de responsabilidade (inc. I do art. 22 da Constituição da República e Súmula 
Vinculante n. 46 do Supremo Tribunal Federal). 
2. Afronta ao inc. I do art. 22 da Constituição da República de dispositivo de Constituição estadual 
que atribui crime de responsabilidade aos procuradores-gerais que, apesar de convocados pela 
Assembleia Legislativa para prestar informações, deixem de comparecer de forma injustificada. 
3. São inconstitucionais os dispositivos da Constituição do Rio de Janeiro nos quais se estabelecer 
estabelece competente o Tribunal de Justiça estadual para julgar, originariamente, nos crimes 
comuns e de responsabilidade, os membros das Procuradorias Gerais do Estado, os membros da 
Procuradoria da Assembleia Legislativa, os membros da Defensoria Pública, os Delegados de 
Polícia, os Vice-Prefeitos e os Vereadores. Impossibilidade de se estabelecer, em Constituição 
estadual, normas de processamento e julgamento de crimes de responsabilidade: inc. I do art. 22 da 
Constituição da República. São inconstitucionais normas que conferem prerrogativa de foro, nos 
crimes comuns, a autoridades não previstas na Constituição da República ou que guardem direta 
correspondência com aqueles previstos naquele documento. Questão de Ordem na Ação Penal n. 
97/RJ: interpretação restritiva da prerrogativa de foro. Não se autoriza, no art. 25 e no § 1º do art. 
125 da Constituição da República, o constituinte estadual a ampliar as hipóteses de prerrogativa de 
foro além daquelas previstas na Constituição da República. Natureza excepcional em respeito aos 
princípios republicano, da igualdade e do juiz natural. 
4. No § 2º do art. 125 da Constituição da República se veda seja atribuída a um único órgão a 
legitimidade para a representação de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou 
municipais em face da Constituição Estadual. Os Estados detêm autonomia para ampliar os 
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legitimados para além do previsto no art. 103 da Constituição da República. Não ofende os art. 132 
e 134 da Constituição da República a atribuição ao Procurador-Geral do Estado, ao Defensor 
Público Geral do Estado, à Comissão Permanente da Assembleia Legislativa e aos membros da 
Assembleia Legislativa para ajuizarem ação de controle abstrato no Tribunal de Justiça estadual. 
5. É inconstitucional formal e materialmente, por ofensa à al. d do inc. II do § 1º do art. 61 e aos 
§§3º e 5º do art. 128 da Constituição da República, dispositivo da Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro que trata da lista tríplice para a escolha do Procurador-Geral de Justiça e limita sua 
participação aos integrantes da carreira com mais de dois anos de atividade. 
6. Inconstitucionalidade formal do § 3º do art. 179 da Constituição do Rio de Janeiro: afronta à al. d 
do inc. I do § 1º do art. 61 da Constituição da República na qual se elencam atribuições 
institucionais da Defensoria Pública estadual. Prejuízo da ação direta quanto à alegação de 
inconstitucionalidade material: alteração do art. 134 da Constituição da República. 
7. Os entes federados não dispõem de competência para ampliar as imunidades constitucionalmente 
previstas aos vereadores no inc. VIII do art. 29 da Constituição da República. É inconstitucional 
norma da Constituição do Rio de Janeiro que concede imunidades formais a autoridades municipais. 
8. A intervenção estadual nos Municípios pelo não pagamento da dívida fundada é garantida pelo 
inc. I do art. 35 da Constituição da República. Ao constituinte estadual não se autoriza restrição 
dessa hipótese apenas a casos nos quais o inadimplemento não esteja vinculado à gestão anterior. 
9. Ação direta julgada procedente - para declarar a inconstitucionalidade da expressão “e o Defensor 
Público Geral do Estado” posta no inc. XIV do art. 99; das expressões “das Procuradorias Gerais do 
Estado, da Assembleia Legislativa e da Defensoria Pública e os Delegados de Polícia” contidas no 
item 2 da al. d do inc. IV do art. 161; as expressões “os Vice-Prefeitos e os Vereadores” contidas no 
item 3 da al. d do inc. IV do art. 161; das expressões “pelo voto secreto e universal de seus 
membros” e “com mais de dois anos de atividade” contidas no § 1º do art. 171; o § 3º do art. 179; 
da expressão “do Vice-Prefeito” do inc. IV do art. 345, do parágrafo único do artigo 345 e do art. 
349 da Constituição do Rio de Janeiro. - para se dar interpretação conforme ao art. 100 para que, 
quanto aos “Procuradores Gerais”, não se possa aplicar a sanção de crime de responsabilidade em 
hipótese de sua ausência sem justificação adequada na situação prevista na norma.
(ADI 558, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 19/04/2021, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-189  DIVULG 21-09-2021  PUBLIC 22-09-2021)

PRERROGATIVA DE FORO - INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO OU AÇÃO PENAL - 
PREFEITO - DESNECESSÁRIO AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PRÉVIA

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. CRIMES DE FALSIDADE 
IDEOLÓGICA, FRAUDE À LICITAÇÃO, RESPONSABILIDADE DE PREFEITO, DISPENSA 
IRREGULAR DE LICITAÇÃO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. WRIT SUCEDÂNEO DE 
RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CONJUNTO 
INDICIÁRIO AFERIDO NAS INSTÂNCIAS ANTECEDENTES. DENÚNCIA COM BASE EM 
ELEMENTOS DE INFORMAÇÃO COLHIDOS EM INQUÉRITOS CIVIS PÚBLICOS. 
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ SAN GRIEF. 
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REEXAME DE FATOS E PROVAS. INVIABILIDADE. PRERROGATIVA DE FORO. PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE. MANIFESTA ILEGALIDADE OU 
TERATOLOGIA NÃO IDENTIFICADAS. 
1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como sucedâneo de recurso ou revisão criminal. 
Precedentes. 
2. A jurisprudência desta Suprema Corte é no sentido da possibilidade de o Ministério Público 
oferecer denúncia com base em elementos de informação colhidos em inquéritos civis públicos, que 
são, como é notório, conduzidos pela própria instituição. Precedentes. 
3. Existente um conjunto indiciário crível para a deflagração da ação penal, não cabe a extinção 
prematura do processo-crime na via do habeas corpus 
4. O trancamento da ação penal ou de inquérito policial pela via do habeas corpus somente é 
admitido diante de situações excepcionalíssimas, quando pressupõe a percepção, de plano, da 
atipicidade da conduta, da incidência da causa de extinção punibilidade ou da ausência de indícios 
de autoria e materialidade. Precedentes. 
5. A jurisprudência desta Suprema Corte exige, como regra, a demonstração concreta de prejuízo 
tanto para as nulidades absolutas quanto para as nulidades relativas, marcadas que são pelo 
princípio do pas de nullité san grief previsto no artigo 563 do CPP. Precedentes. 
6. O acolhimento da tese defensiva demandaria o reexame e a valoração de fatos e provas, para o 
que não se presta a via eleita. 
7. O ato de instauração de inquérito ou procedimento investigatório contra Prefeitos Municipais 
independe de autorização do Tribunal competente para processar e julgar o detentor da prerrogativa 
de foro. 
8. Agravo regimental conhecido e não provido.
(HC 177992 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 23/08/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-171  DIVULG 26-08-2021  PUBLIC 27-08-2021)
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JULGADOS DO STJ

ASSISTENTE DO MP - RECURSO ESPECIAL - POSSIBILIDADE - REVALORAÇÃO 
JURÍDICA VERSUS REVOLVIMENTO PROBATÓRIO

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. 1) 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. PROCEDIMENTO 
BIFÁSICO. NÃO VINCULAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ. 
COMPETÊNCIA PLENA PARA VERIFICAR NOVAMENTE O PREENCHIMENTO DOS 
PRESSUPOSTOS RECURSAIS. 2) ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO. LEGITIMIDADE 
PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. 3) REVALORAÇÃO JURÍDICA DAS 
PROVAS. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ÓBICE DA SÚMULA N. 7 DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ. 4) ESTUPRO DE VULNERÁVEL. 
DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA O DELITO DE IMPORTUNAÇÃO SEXUAL 
PREVISTO NO ART. 215-A DO CÓDIGO PENAL – CP. IMPOSSIBILIDADE. PRÁTICA 
DE ATOS LIBIDINOSOS CONTRA VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS. A CONSUMAÇÃO 
DO DELITO DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL SE DÁ COM A PRÁTICA DE 
CONJUNÇÃO CARNAL OU QUALQUER OUTRO ATO LIBIDINOSO DIVERSO DA 
CONJUNÇÃO CARNAL. 5) AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. O juízo de admissibilidade do recurso especial é bifásico, assim, a decisão proferida pelo 
Tribunal de origem não vincula esta Corte Superior, a quem cabe o juízo definitivo acerca dos 
requisitos extrínsecos e intrínsecos do recurso especial, e tem competência plena para verificar 
novamente o preenchimento dos pressupostos recursais. Precedentes. 
2. "[...] Consoante a pacífica jurisprudência deste Superior Tribunal e da Excelsa Corte - já 
sedimentada, inclusive, em seu verbete sumular n. 210 -, o assistente de acusação tem legitimidade 
para, quando já iniciada a persecução penal pelo seu órgão titular, atuar em seu auxilio e também 
supletivamente, na busca pela justa sanção, podendo apelar, opor embargos declaratórios e até 
interpor recurso extraordinário ou especial" (Inteiro teor do RESP 1.675.874/MS, Voto do Min. 
Rogério Schietti)" (AgRg no REsp 1714973/SP, Rel. Min. RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, DJe 
23/8/2019). 
3. A discussão acerca de fatos incontroversos constantes das decisões das instâncias ordinárias não 
configura o revolvimento fático probatório, vedado pela Súmula n. 7 do Superior Tribunal de 
Justiça – STJ. Precedentes. 
4. O Tribunal de origem, embora reconheça que o acusado praticou atos libidinosos diversos da 
conjunção carnal com menor de 14 anos, desclassificou a conduta para o crime de importunação 
sexual, previsto no art. 215-A do Código Penal, o que destoa da jurisprudência desta Corte, 
inclusive sumulada por meio do enunciado de n. 593/STJ, segundo o qual "o crime de estupro de 
vulnerável se configura com a conjunção carnal ou prática de ato libidinoso com menor de 14 anos, 
sendo irrelevante eventual consentimento da vítima para a prática do ato, sua experiência sexual 
anterior ou existência de relacionamento amoroso com o agente". 
5. Agravo regimental desprovido.
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(AgRg no RESP Nº 1.926.859 - SP, STJ, 5ª TURMA, UNÂNIME, REL. MIN. JOEL ILAN 
PACIORNIK, JULGADO EM 10.08.2021, PUBLICADO NO DJ EM 16.08.2021) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - INAPLICABILIDADE 
NO CASO CONCRETO

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 1) 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTEMPESTIVOS. APLICAÇÃO DO ART. 1.024, § 3º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CPC, E DO ART. 579 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL, CPP. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO DOS 
ACLARATÓRIOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESCABIDO NO CASO 
CONCRETO. 2) SUPOSTO DESRESPEITO A NORMA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE 
DESCABIDA NA PRESENTE VIA. 3) AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Os artigos 1024, § 3º, do CPC, e 579 do CPP permitem que embargos de declaração sejam 
recebidos como agravo se o julgador entender ser este o recurso cabível, em atenção ao princípio da 
fungibilidade.
1.1. No caso concreto, os embargos de declaração intempestivos, embora opostos dentro do prazo 
do agravo regimental, não podem ser conhecidos como agravo, pois: a) as finalidades pretendidas 
de suspensão do feito e de sanação de omissão não são próprias de agravo regimental; b) as razões 
dos embargos de declaração estão desprovidas de qualquer caráter nitidamente infringente para o 
que a Defesa supostamente pretendia, inadmissão do agravo em recurso especial do MPE; e c) as 
razões dos embargos de declaração são incapazes de alcançar os fundamentos do julgamento do 
recurso especial, dado que limitadas ao conhecimento do agravo em recurso especial.
2. "Sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal, não é dado ao Superior 
Tribunal de Justiça analisar dispositivos constitucionais ainda que para fins de prequestionamento 
da matéria" (AgRg no AREsp 1804967/SP, Rel.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUINTA TURMA, julgado em 1º/6/2021, DJe 
7/6/2021).
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1894178/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 
TURMA, julgado em 10/08/2021, DJe 16/08/2021)
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PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - INAPLICABILIDADE AO MP*

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PENAL. 
SÚMULA N. 283 DO STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS 
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO. 
1. É acertada a decisão proferida pela Presidência do STJ que aplica a Súmula n. 283 do STF, a fim 
de não conhecer do recurso especial em que a parte não impugnou todas as razões autônomas e 
suficientes, por si sós, para manter o decisum recorrido. 
2. Na espécie, o acórdão prolatado pelo Tribunal estadual cassou a decisão de pronúncia por três 
motivos, cada um suficiente, por si só, para justificar a nulidade do decisum: (a) é inaplicável o 
princípio da fungibilidade ao Ministério Público, tanto por (a.1) ser instituição que deve observar os 
rigores formais do Código de Processo Penal, quanto por (a.2) se constatar erro grosseiro e (b) a 
nova decisão de pronúncia não poderia haver sido prolatada, uma vez que a apelação não tem efeito 
regressivo, de modo que não cabia ao julgador exercer juízo de retratação em desfavor do réu, sob 
pena de configurar reformatio in pejus. Todavia, o Parquet infirmou apenas um desses motivos (a.2) 
e os demais são bastantes para manter a decisão recorrida, razão pela qual é aplicável a Súmula n. 
283 do STF. 
3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Agravo em REsp 1.873.718/GO, STJ, 6ª Turma, Rel. Ministro Rogério Schietti Cruz, 
unânime, julgado em 03/08/2021, DJe 16/08/2021)

TRÁFICO E ENTRADA EM DOMICÍLIO - BREVE CAMPANA - INSUFICIÊNCIA - PROVA 
ILÍCITA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENTE. INVASÃO DE DOMICILIO. DELAÇÃO 
ANÔNIMA. FALTA DE JUSTA CAUSA. PROVAS ILÍCITAS. MANIFESTA 
ILEGALIDADE. 
1. O Supremo Tribunal Federal, ao se debruçar sobre o direito à inviolabilidade de domicílio, em 
sede de recurso extraordinário, submetido à sistemática da repercussão geral, fixou a tese de que a 
entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, mesmo em período noturno, quando 
amparada em fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da 
casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do 
agente ou da autoridade e de nulidade dos atos praticados (RE n. 603.616/TO, Ministro Gilmar 
Mendes, Tribunal Pleno, DJe de 10/5/2016). 
2. No caso em comento, a ação policial não estava legitimada pela existência de fundadas razões - 
justa causa - para a entrada desautorizada no domicílio do paciente. Pelo relato do policial, percebe-
se que não obstante a menção à breve campana na residência, não há qualquer indicação de 
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diligências investigatórias preliminares que demonstrassem elementos mais robustos da ocorrência 
de tráfico drogas, posto que não afirmaram que viram eventual comércio de drogas. 
3. Segundo o entendimento desta Corte, as circunstâncias que antecederem a violação do domicílio 
devem evidenciar, de modo satisfatório e objetivo, as fundadas razões que justifiquem tal diligência 
e a eventual prisão em flagrante do suspeito, as quais, portanto, não podem derivar de simples 
desconfiança policial, apoiada, v. g., em mera atitude "suspeita", ou na fuga do indivíduo em 
direção a sua casa diante de uma ronda ostensiva, comportamento que pode ser atribuído a vários 
motivos, não necessariamente o de estar o abordado portando ou comercializando substância 
entorpecente (HC n. 598.051/SP, Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 15/3/2021). 
4. Ordem concedida para reconhecer a nulidade do flagrante em razão da invasão de domicílio e, 
por conseguinte, das provas obtidas em decorrência do ato, revogando-se a prisão preventiva do 
paciente, salvo se por outras razões estiver detido.

(HC nº 668.110/MG, STJ, 6ª Turma, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, unânime, julgado em 
10/08/2021, DJe 16/08/2021)

RÉU REVEL - INTIMAÇÃO POR EDITAL - CONHECIMENTO FORMAL E INEQUÍVOCO 
DA ACUSAÇÃO – AUSÊNCIA DE NULIDADE

RECURSO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. 
CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. NULIDADE. RÉU REVEL. INTIMAÇÃO, 
POR EDITAL, DA PRONÚNCIA. CONHECIMENTO FORMAL DA ACUSAÇÃO E CIÊNCIA 
INEQUÍVOCA DA IMPUTAÇÃO PENAL REALIZADA EM SEU DESFAVOR. INEVIDÊNCIA 
DE ILEGALIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
1. Hipótese em que o acusado, citado por edital, constituiu advogado particular para atuar no feito, o 
que evidencia a plena ciência da existência da presente ação penal. Assim, é incontroverso que o réu 
conhece formalmente a acusação e tem ciência da imputação penal, pois chegou a comparecer na 
sessão de julgamento.
2. Diferentemente da hipótese em que o acusado ignora, por completo, a ação penal ajuizada em seu 
desfavor, uma vez que citado e intimado exclusivamente por via editalícia, a espécie impõe a 
incidência do parágrafo único do art. 420 do Código de Processo Penal, dada a inequívoca ciência 
quanto à persecução penal (AgRg no AREsp n.
1.173.994/MG, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 21/2/2020).
3. Nos termos do art. 117, IV, do Código Penal, a prescrição interrompe-se na data da publicação da 
sentença em cartório, ou seja, quando de sua entrega ao escrivão, e não da intimação das partes ou 
da publicação no órgão oficial. Na espécie da data do recebimento da denúncia (29/7/1992) até a 
data da publicação da sentença de pronúncia em cartório (30/6/2003), transcorreu período inferior a 
12 anos (art. 109, III, CP), não havendo se falar na aplicação de extinção da pretensão punitiva 
estatal.
4. Recurso improvido.
(RHC 132.453/RR, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 
10/08/2021, DJe 16/08/2021)
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TESTEMUNHOS DE PARENTES – POSSIBILIDADE 

E

IMPEDIR OU EMBARAÇAR – INVESTIGAÇÃO DE ORCRIM – CRIME MATERIAL

RESP DE ALINE SILVA e SILVANE ZUFFO (FLS. 1928/1940) PENAL E PROCESSO PENAL. 
RECURSO ESPECIAL. ART. 2º, § 1º, DA LEI N. 12850/13. IMPEDIMENTO OU 
EMBARAÇAMENTO DA INVESTIGAÇÃO PENAL DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 
OBSTRUÇÃO À JUSTIÇA. 1) VIOLAÇÃO AO ART. 2º, § 1º, DA LEI N. 12850/13. 
ATIPICIDADE. CONDUTA REALIZADA NO DECORRER DE AÇÃO PENAL DE 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. CABIMENTO. 1.1) CRIME MATERIAL. 1.2) AUTORIA E 
MATERIALIDADE. ÓBICE DO REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO, CONSOANTE 
SÚMULA N. 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ. 1.3) DEPOIMENTOS 
TESTEMUNHAIS DE FAMILIARES, PARENTES. ADMITIDO. 2) RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE PROVIDO PARA RECONHECER VIOLAÇÃO AO ART. 2º, § 1º, DA LEI N. 
12850/13, EIS QUE O DELITO DEVE SER CLASSIFICADO COMO MATERIAL, 
DETERMINANDO-SE NOVO JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA FINS 
DE ANÁLISE DA OCORRÊNCIA DE TENTATIVA.
1. A tese de que a investigação criminal descrita no art. 2º, § 1º, da Lei n. 12.850/13 cinge-se à fase 
do inquérito não deve prosperar, eis que as investigações se prolongam durante toda a persecução 
criminal, que abarca tanto o inquérito policial quanto a ação penal deflagrada pelo recebimento da 
denúncia. Com efeito, não havendo o legislador inserido no tipo a expressão estrita "inquérito 
policial", compreende-se ter conferido à investigação de infração penal o sentido de persecução 
penal, até porque carece de razoabilidade punir mais severamente a obstrução das investigações do 
inquérito do que a obstrução da ação penal. Ademais, sabe-se que muitas diligências realizadas no 
âmbito policial possuem o contraditório diferido, de tal sorte que não é possível tratar inquérito e 
ação penal como dois momentos absolutamente independentes da persecução penal (HC 
487.962/SC, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, DJe 7/6/2019).
1.1. O delito do art. 2º, § 1º, da lei n. 12850/13 é crime material, inclusive na modalidade 
embaraçar. O referido verbo atrai um resultado, ou seja, uma alteração do seu objeto. Na hipótese 
normativa, o objeto é a investigação que, como já dito, pode se dar na fase de inquérito ou na ação 
penal. Ou seja, haverá a consumação pelo embaraço à investigação se algum resultado, ainda que 
momentâneo e reversível, for constatado.
1.2. In casu, para se concluir pela absolvição do agravante seria necessário o revolvimento fático-
probatório, vedado conforme Súmula n. 7 do STJ, porquanto o Tribunal de origem constatou a 
autoria e a materialidade com base na prova produzida nos autos.
1.3. Depoimentos testemunhais de parentes são admitidos em nosso ordenamento, notadamente em 
casos como o presente, em que a conduta do recorrente ocorreu no âmbito doméstico dos familiares, 
não se confundindo com a previsão legal (arts. 206 e 208, ambos do CPP) que alcança os parentes 
do acusado para deixarem de prestar depoimento ou para prestá-lo sem compromisso.
2. Recurso especial parcialmente provido para reconhecer violação ao art. 2º, § 1º, da lei n. 
12850/13, eis que o delito deve ser classificado como material, determinando-se novo julgamento 
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do recurso de apelação para fins de análise da ocorrência de tentativa.
[...]

(REsp 1817416/SC, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 
03/08/2021, DJe 16/08/2021)

RECUSA DE PROPOSTA DE ANPP - INVESTIGADO REQUER REMESSA AO ÓRGÃO 
SUPERIOR DO MP - JUÍZO NÃO É OBRIGADO A REMETER DE FORMA AUTOMÁTICA 

AO ÓRGÃO REVISOR DO MP

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. 
CRIMES TIPIFICADOS NO ARTIGO 1º, CAPUT E § 4º, DA LEI N. 9.613/1998, EM 
CONCURSO MATERIAL COM O ARTIGO 288, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. NÃO 
REMESSA DOS AUTOS AO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA O 
OFERECIMENTO DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. DECISÃO 
FUNDAMENTADA. REQUISITO OBJETIVO NÃO PREENCHIDO. PENA EM ABSTRATO 
SUPERIOR A QUATRO ANOS. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A Lei n. 13.964/2019, ao incluir o § 14 no art. 28-A do Código de Processo Penal, garantiu a 
possibilidade de o investigado requerer a remessa dos autos ao Órgão Superior do Ministério 
Público nas hipóteses em que a acusação tenha se recusado a oferecer a proposta de acordo de não 
persecução penal na origem.
2. Nada obstante, tal requerimento, por si só, não impõe ao Juízo de primeiro grau a remessa 
automática do processo ao órgão máximo do Ministério Publico, considerando-se que o controle do 
Poder Judiciário quanto à remessa dos autos ao órgão superior do Ministério Publico deve se limitar 
a questões relacionadas aos requisitos objetivos, não sendo legítimo o exame do mérito a fim de 
impedir a remessa dos autos ao órgão superior do Ministério Público (HC 668.520/SP, de minha 
relatoria, Quinta Turma, julgado em 10/8/2021, DJe de 16/8/2021).
3. Na hipótese, o representante do Ministério Público Estadual, fundamentadamente, justificou que 
não era o caso de oferecimento do acordo de não persecução penal aos acusados, notadamente pela 
ausência do requisito objetivo desse benefício legal, tendo em vista que a pena mínima dos delitos 
imputados aos agravantes, em concurso material, considerando-se a causa de aumento de pena, 
superaria o patamar legal de 4 (quatro) anos, não sendo o caso, portanto, de remessa dos autos à 
Procuradoria Geral de Justiça.
4. Agravo regimental improvido.
(AgRg no RHC 152.756/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, julgado em 14/09/2021, DJe 20/09/2021)
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CONEXÃO PROBATÓRIA - INEXISTÊNCIA - DESCOBERTA FORTUITA - DOIS OU MAIS 
CRIMES

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL VERSUS ESTADUAL.
TERMO CIRCUNSTANCIADO. CRIME AMBIENTAL (ART. 46, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
LEI N. 9.605/98) E CRIME CONTRA AS TELECOMUNICAÇÕES (ART. 183 DA LEI N. 
9472/97). COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL INCONTROVERSA RELATIVAMENTE 
AO CRIME CONTRA AS TELECOMUNICAÇÕES. APARELHO TRANSMISSOR 
DESLIGADO E EMBAIXO DO BANCO DO MOTORISTA. AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIA DE 
CONEXÃO COM O DELITO AMBIENTAL. MERA DESCOBERTA FORTUITA. 
AFASTAMENTO DA SÚMULA N. 122 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, STJ. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO AO CRIME AMBIENTAL.
1. O presente conflito de competência deve ser conhecido, por se tratar de incidente instaurado entre 
juízos vinculados a Tribunais distintos, nos termos do art. 105, inciso I, alínea d da Constituição 
Federal, CF.
2. O Juízo de Direito declinou da competência ao fundamento de haver conexão entre o delito 
contra as telecomunicações e o crime ambiental. Alegou que a somatória das penas dos dois delitos 
praticados em concurso material ultrapassa o teto de alçada do Juizado Especial Criminal. De outro 
lado o Juízo Federal sustenta que a mera descoberta fortuita de dois delitos no mesmo contexto 
fático por si só não implica conexão. Aduz que "o aparelho transceptor estava desligado e 
acondicionado debaixo do banco do motorista", circunstância que, no seu entendimento, afasta a 
hipótese de conexão.
3. A competência da Justiça Federal para julgar o crime contra as telecomunicações é incontroversa 
nos autos. O núcleo da controvérsia consiste em identificar a incidência da Súmula n. 122/STJ na 
espécie ou a possibilidade de os delitos serem julgados em processos autônomos de forma que o 
crime ambiental permaneça na Justiça Estadual.
4. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, a verificação dos crimes no mesmo contexto 
fático não implica necessariamente conexão probatória ou teleológica entre eles, em outras palavras, 
a descoberta dos delitos na mesma circunstância, por si só, não é fundamento válido para justificar 
que a Justiça Federal julgue crimes de competência da Justiça Estadual. Precedentes.
5. No caso ora em análise, para o reconhecimento de suposta conexão entre os delitos, é relevante a 
informação no sentido de que o rádio encontrava-se desligado embaixo do banco do motorista. Frise-
se que o Juízo Federal suscitante asseverou que reconheceria a conexão se identificados indícios de 
que o equipamento transceptor estivesse sendo utilizado para obstar ou dificultar a ação 
fiscalizadora do Poder Público no trato de questões ambientais (art. 69 da Lei n. 9605/97), contudo 
ressaltou não haver qualquer elemento probatório nesse sentido.
6. Em situação semelhante ao caso concreto a Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça já 
decidiu que "a apreensão de rádio transmissor amador e de entorpecentes na mesma cena de 
flagrante, sem quaisquer outros indícios da utilização do aparelho como meio de implementação do 
tráfico de drogas ou mesmo de sua utilização em desacordo com os preceitos legais e regulamentos 
da lei de telecomunicações (art. 70, Lei 4.117/1962), a par de suscitar dúvidas sobre a tipicidade do 
delito, não gera presunção de conexão entre eles"(CC 144.030/MS, Rel. Ministro REYNALDO 
SOARES DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 2/3/2016).
7. Destarte, na espécie, à míngua de indícios de utilização do aparelho transmissor como meio da 
prática do delito ambiental, ou mesmo de sua utilização em desacordo com os preceitos legais, não 
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resta caracterizada a conexão teleológica entre os fatos típicos e tampouco qualquer ganho na 
instrução probatória conjunta, razão pela qual a Súmula n. 122/STJ não deve incidir no caso 
concreto.
8. Tendo em vista que o Juízo Federal do Juizado Especial Criminal Adjunto da 7ª Vara de Porto 
Velho - SJ/RO já reconheceu sua competência para julgar o delito contra as telecomunicações 
tipificado no art. 183 da Lei n. 9472/97, assim, não subsiste o fundamento do Juízo de Direito do 
Juizado Especial Criminal de Ariquemes - RO no sentido de que "a soma das penas abstratamente 
aplicadas ultrapassa o limite de 02 (dois) anos fixados como competência do Juizado". Em outras 
palavras, é certo que o preceito secundário do art. 46, parágrafo único, da Lei n. 9.605/98 estabelece 
pena máxima em abstrato condizente com referido limite.
9. Conflito de competência conhecido para para declarar o Juízo de Direito do Juizado Especial 
Criminal de Ariquemes - RO competente para julgar o crime ambiental.
(CC 177.811/RO, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
08/09/2021, DJe 10/09/2021)

COMPETÊNCIA - ESTELIONATO - INQUÉRITO - NOVAS REGRAS PROCESSUAIS - 
APLICAÇÃO IMEDIATA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INQUÉRITO POLICIAL. ESTELIONATO. 
TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA REALIZADA PELA VÍTIMA. NUMERÁRIO CREDITADO 
EM CONTA CORRENTE DO SUPOSTO ESTELIONATÁRIO. COMPETÊNCIA DO LOCAL 
DE DOMICÍLIO DA VÍTIMA. ART. 70, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, CPP. 
ALTERAÇÃO ADVINDA DA LEI N. 14.155/2021. LEI PROCESSUAL. APLICABILIDADE 
IMEDIATA. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPETÊNCIA DA JUÍZO SUSCITADO.
1. O presente conflito de competência deve ser conhecido, por se tratar de incidente instaurado entre 
Juízos vinculados a Tribunais distintos, nos termos do art. 105, inciso I, alínea d da Constituição 
Federal, CF.
2. O núcleo da controvérsia consiste em definir o Juízo competente para julgar crime de estelionato 
no qual a vítima, ludibriada pelo autor do delito, efetuou transferência bancária em favor do 
estelionatário.
3. A Lei n. 14.155/2021 de 27 de maio de 2021, vigente desde a data da sua publicação, passou a 
disciplinar a competência no crime de estelionato, introduzindo o parágrafo 4º do art. 70 do Código 
de Processo Penal, segundo o qual, nos crimes previstos no art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), quando praticados mediante depósito, mediante emissão de 
cheques sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado ou com o pagamento frustrado ou 
mediante transferência de valores, a competência será definida pelo local do domicílio da vítima, e, 
em caso de pluralidade de vítimas, a competência firmar-se-á pela prevenção.
4. Em se tratando de regra de competência promovida por lei de natureza processual, sua 
aplicabilidade deve ser imediata, conforme remansosa jurisprudência da Terceira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça. Precedentes: CC 160.902/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe 18/12/2018; 
CC 161.898/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DJe 20/2/2019 e CC 163.365/MG, de 
minha relatoria, DJe 27/11/2020.
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5. No caso dos autos, de acordo com declarações prestadas perante a Delegacia de Polícia de 
Birigui/SP, a vítima é residente e domiciliada nesta comarca. Observa-se ainda, que, conforme 
extrato de transferência bancária acostado aos autos, a vítima possui conta corrente em agência do 
Banco do Brasil situada no mesmo município em que reside.
6. Assim, deve-se reconhecer a competência do local do domicílio da vítima, considerando as 
inovações processuais de aplicabilidade imediata advindas da Lei n. 14.155. de 27 de maio de 2021 
sobre o juízo competente para análise do estelionato praticado mediante transferência de valores.
7. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal de 
Birigui/SP, o suscitado.
(CC 180.260/DF, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
08/09/2021, DJe 10/09/2021)

CONTRABANDO - CIGARRO ESTRANGEIRO - DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAR 
CARÁTER TRANSNACIONAL DA CONDUTA - COMPETÊNCIA FEDERAL INCLUSIVE 

AOS CRIMES CONEXOS

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL PENAL. CIGARROS DE ORIGEM 
ESTRANGEIRA E NACIONAL. APREENSÃO. CONTRABANDO. CONFIGURAÇÃO. 
COMPETÊNCIA FEDERAL ESTABELECIDA. FALSIFICAÇÃO DE SELOS TRIBUTÁRIOS 
(ART. 293, § 1.º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL). CONEXÃO PROBATÓRIA 
EVIDENCIADA. OUTROS EVENTUAIS DELITOS CONEXOS. JUSTIÇA FEDERAL. 
COMPETÊNCIA. SÚMULA N. 122 DO STJ. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR 
COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO.
1. A existência de cigarros de origem estrangeira, dentre aqueles apreendidos, é suficiente para 
demonstrar ter havido a prática do crime de contrabando, firmando a competência da Justiça 
Federal, ainda que não evidenciado o caráter transnacional da conduta.
Precedentes desta Corte Superior.
2. Competência federal que se estende, pela conexão probatória, a eventual crime de falsificação de 
selos tributários, tipificado no art. 293, § 1.º, inciso I, do Código Penal, independentemente de qual 
seja o sujeito ativo do tributo a que se refiram, ou a outros possíveis crimes conexos. Inteligência da 
Súmula n. 122 do Superior Tribunal de Justiça.
3. Conflito conhecido para declarar competente o JUÍZO FEDERAL DA 1.ª VARA DE LIMEIRA - 
SJ/SP, o Suscitado.
(CC 180.476/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2021, DJe 
01/09/2021)
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INVASÃO DE DOMICÍLIO – FLAGRANTE EM CRIME PERMANENTE - LICITUDE

 
PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO EM FACE DA DECISÃO 
DE REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06). 
IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL. PLEITO DE REFORMA DA DECISÃO PARA 
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. REJEIÇÃO COM FUNDAMENTO NA 
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA POR NULIDADE DA PROVA. INVASÃO DE DOMICÍLIO. 
AUSÊNCIA DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. CRIME 
PERMANENTE. FLAGRANTE. EXCEÇÃO À INVIOLABILIDADE DOMICILIAR. 
PRESENÇA DE LASTRO PROBATÓRIO ACERCA DA AUTORIA DELITIVA E DA 
MATERIALIDADE DO CRIME SUFICIENTES A AUTORIZAR O RECEBIMENTO DA PEÇA 
DELATÓRIA. ATENDIDOS OS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 41 DO CPP. DECISÃO 
REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ – CE – RSE: 
0274366-83.2020.8.06.0001 CE, Relator: SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE, Data de 
julgamento: 01/09/2021, 2ª Câmara Criminal, Data de publicação: 01/09/2021.)

 

 


